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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
ENGENHEIRO CALDAS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

•

CONVÊNIO N"': MG-31 159/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF. CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
de~ominado 'ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERA TlV A DO BMSIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ENGENHEIRO CALDAS, com sede na Rua Joaquim Manoel Ribeiro, n° 28 - 1° andar
Centro, Engenheiro Caldas-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ORlDES RODRIGUES
GOMES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se Ipela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e rbgular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pel~ Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnterainericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO,

•
promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasile-iros,
de forma a democrati7..ar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de ;Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/[999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

].3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. j

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.i - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLA T1VA os' bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA dbste Convênio; r+ O

O
~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria EspeCial do Programa Interlegis - SSEPI

falh. N'

RubrlcD•••• ••

•

11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1lI _. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técniCos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
infmmações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para0
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

•

I-

11-

11I-

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colqcadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de- usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; \~"'\

+0-"
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRA
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais f!O uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projetn
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
tares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
ados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoa) designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~t
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4.5 _ Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTERIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.] - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.] _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

t!-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

!lI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. Jl

\ 'li'-t6' - 8 .
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I -as conseqüências legais advindas da instalaçao ou uso de programas que nao disponham de autorizaçao
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEG ISLAT1VA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, nao poderao ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes c, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questao porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília;JiJ r~ de 2003 .

Vereador Orides Rodr'
Presidente da Câmara
Caldas

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

_~~ IA ~.LM~IM..--~~_
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

(

Representante da Cá
Caldas
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO CALDAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

?Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98; .
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

. • SIstema de Automação de Escntóno SUN StarOffice versão 5.2 for Wmdows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO CALDAS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Engenheiro Caldas:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento pàra sua utilização:

Nome

RIDIS R. GOMES

OSE CARLOS PIRE

PRESIDENTE

Telefone Desi nado ara
[X] atestar instalação

treinamento

[ ] atestar instalação
lX treinamento

:I atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3.- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

21 a 61 da a sexta D

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim I!JNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não IXc. I

o~od~f{i;~~
Câmara Municipal de 'V;~en1::ro Caldas

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inter/egis
Av. 11/2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP íO/65-900.
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entre o Cer.rro <k Infonnârica e Processa:nento de Dados do Senado
Federal - PRODA$EN, atuando ClJmo Órgão Executor do Programa
Int«legis e a Câlmra Municipal de Crucilâmlia-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da'Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; ~10DALlDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem ,corno suas alterações; DATA DE
ASSINAll)RA: 31J0712oo2; VIGENC1A; A partir da data de as.,
siuarura. çom vigência equivalente â duração do Programa Int«legis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJlmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador llaerson Ferreira de Scuza. Presidente da Câmara
Municipal de Crucilândia-MG .
ESPECIE: Convênio nO:MG-3122612003 _ INTERLEG1S, çelebraoo
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, atuando como órgâo Executor do Programa
lnt«legis e a C!mill"a Municipal de Diogo de VasClJTlCtlos-MG; OB-
JETO: Estabelec« e regular a participação da Casa. Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lmnOS do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21t06Jl993, betj'I como Sll3S a1le!aÇõe5;
DATA DE ASSrNATURA: 08/0812003; VIGENCIA: A partir da dalll
de assin:IllIla. ClJIl) ~igência equivalente 11duração do Programa ln-
terlegis; SIGl>:ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUóo Lac«da de M~eiTl)$ • DiretOr-Exeeutivo; Pelo

- COrtVt'I1iado, Vereador Arlindo da Paixilo Oliveira, Presidente da Cã-
.•• mara Municipal de Diogo de Vascooçelos.!o..IG. •

. ".... ESPÉCIE: Coovênio 0": MG-31029/2002 - INTERLEGlS,.celebrado
entre o Centro de lnform..ãuca e Process;mJtIlto de Dados do Senado.
Federal • PRODASEN, atu.1ndo como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Dionisio-~G; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a partiópação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. d:l
Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/0312002; VIGENCl.A: A p:utir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente It du.rnç!o do Programa lroterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ -' Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-E",ecutivo: Pelo Con-
veniado, Veread{lf Anlõnio de Oliveira, Presidente d:l Câmara Ma-
oicip,al de Dionisio-MG
ESPECIE: Converuo nO: MG-3111912003 -INTERLEGlS, celebrado
entre o Ccntro de Informãtica e Pr~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Divisa Alegre-MG; OBJETO:
Estabelecer e regul:ll" a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21!06il99J, bem.como suas a1~; DATA DE
ASSINATURA: 08ro3i2003; VIGENCIA: A panlT da data de as-
sin.:ttura. çom vigência equivalente à duração do Progr:un;'llmerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve.
niado, Vereador Gessé FtlTeira dos Santos, Presidente da Cãmara
Munjcipal de Di~isa Alegre-MG
ESPECIE; Converuo nO: MG-31089!2002 - INTERLEGI$, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Seoado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cimam Municipal de Divisa Nova-MG; OBJETO:
Esrebeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSto no An. 25, da

~s~i;~:e~1~r1!}:Ji:'t~E~~~U;:~~es~~~~':
sinuura, com vigêocia equivalenre a duração do Programa Interlegis;
SIG:\'ATÁRlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex,no. Sr.
~ário LUcio Lacerda de MedeiIo:i • DiretQr-Execuri,'o; Pelo Con-
veniado, V«eador Jose Luiz de Figueiredo. Presidenle da Câma.-a

••. Muojcipal de Di,isa NQ'.'a-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG.3 I235/2003 - rNTERLEGIS, celeb:ado
eotre o Centro de Informática e ProcesS;lITJffito de Dados do Senado
Federal - PRODAS£N, aruar'ldo ClJmo Órgão Executor do Programa
lnterlegis e ,a Cãma.-a Municipal de Dom Bosco-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisbtiva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Ar-L 25, da
Lei o' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VIGÊNCIA: A partir d:l data de as-
sinazura. çom ,igência equivalente à duração do i'rognlma lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - £.uno. Sr.
Petrõnio Barbosa Limil Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador ~ci Rodrigues Padece, Presidcnte da Câmara Mu-
nicip,al de Dom Bosco-~lG
ESPECI£: Coovênio 0": MG.3103012oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proct:5sameom de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interle:gis e a CâmarJ ""\micipal de Dom Cavati-MG~ OBJETO: Es.
tabelear e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interltl(is; MODALIDADE: Nos Il."mlOSdo disposto no ATI. 25, d:l
lA:i nO-8.666, de 21/0611993, bem ClJmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/0112002: VIGÊNCIA: A panir da dalll de lIS-
SinMUra, ClJm ~;gfncia equivalente à duração do Pr~'TaJm Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniaCo, Vereador Auneno Pereira da Silva. Presidente da Cãmara
Municipal de Dom Cavati-MG
ESPEClE: Comcenio n': MG-31105r1003 - INTERl.EG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ór!lã.o .b=or do Programa
llllerle:gis e a Cãnla.-a Muniópal de Dona Euzêbia-MG: OBJETO;
Estabeleeer e regular a panicipação d:l Casa Legislativa no Programa
Interle:gis: MODALIDADE: :-los termos do disposto no An. 25, da
Lei nO8.666, de 21106/1993, bem como suas alltr:l.ções: DATA DE
ASSINATURA: 13/0612003: VIGEl>:ClA: A p:utir da data de as-
sinatura. com 1Iigência equi,'alente à duração do Programa Inrerlegis;

SIGNATÁRIOS: Pelo Senado F~eraJ • PROD.4,$EN • Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Amônio Eustáquio Pereira. Presidente da Cãmara
Municipal de Dom Euze1>ia.MG
ESPÊCIE: Convênio nO:MG-3103112oo2 _ INTERLEmS, celebrado
entre O Centro de Inform..ãtica e Proceswneru;o de Dado/; do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progr-arna
Interlegis e a Câman. Municipal de Dores do Ind:liã-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: 1\'05 termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem,como suas alterações: DATA DE
ASSrNATURA: 31/07/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de M~ciros - Diretor-Executivo; Pelo Coo.
veniado, Verea:lor Elcimar Geraldo da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Dores do Indaiã-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31l82!2003 - J!'.;TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de 1nfoTmitica e Processamento de Dados do Senado
F~eraI - PRODASEN, atuando ClJmo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Espera Feliz'MG; OBJETO: Es-
tabe!ecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06l1993,'be:n Olmo suas alttr'açõe5; DATA DE
. ASSINATURA: .26J0SJ2003: VIGÊNCIA: A p:utir da da:a de as-
sinarura, ClJm vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Cuvalho - D'.retor.Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereedor Gi\mar AugustO de Oliveira. Presidente da Câmara
Municipal de Espera Feliz-:\1G
ESPE:OE; Coovênio nO: MG-3I13512003. lNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ES1R1a Dalva-MG; OBJETO:
Estabelecei- e regular a pa.'l:icipação da Casa Legisl31iva ,.o Progrnr.a
lnlerl~cri;; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei o" 8.666, de 21/0611993, bem como suas a1ternço5es; DATA DE
ASSINATURA; OSl0?l2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. com vigência equh"aiente It dlll'ação do Programa Inter1egis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • &mo, Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Cor.-
veniado, Vereador José An~nio Rodrigues de Oliveira. Presidente da
Cáman. Mllrticipal de Estrela Dalva-MG
ESPÊCIE: Convênio'n": MG-31159f2003 - [NTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de Inform..ãtica e f"ri:iCessamer,to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do PrOgr3-'Tla
Interlegis e a Cãmara'Mlmicipal-de 'Engenheiro-Caldas-MG: OB-
JETO: Estabelecere.~lar a participação da Casa Legislaliva no
Programa fn:erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei o" 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 30109/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatUl'll, COIl)vigência equivalente iI duração do Programa In-
tcrlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal • PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Convcniado, Vereador Orides Ro<!rigues Gomes, Presidente da Câ-
mara, Municipal de Engenheiro Caldas-Ma
ESPECIE: Convênio 0": MG.31263/2003 - [}''TERU:G1S, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de DMos do Sen.-.do
Federal - PRODASEN, atuando como ÕrJ;ão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Extrmta-MG; OBJETO: Esta-
belecer e rq;ular a participação da Casa LegislaO"i! no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
l.ei o" 8.666, de 21/06/1993, bem corno su:tS alteraç6es: DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarora. çom 1Iigência equivalente 11dura~o do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petn\nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo: Pelo Com'e-
rnado, Vereador. Antônio Pedro de Toledo, Presidente da C!mara
Municipal de Extrema-MG
ESPECIE: Convênio n'; MG-3109V2003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO ,k fnform..ãrica e Ptoc~samclllo de Dados do St'I1ado
Federal - PRODASE', atuando carno ÓrSão Executor do Pro];l'3lTlil
Interlegis e a Câ.-nara Municipal de Fernandes Tourính()-~lG: OB-
JETO: Estabelecer e regular a p:micipação da Casa Legislativa no
Programa Int«legís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2lt06/199J, bem como suas alteraÇÕeS;
DATA DE ASSIKATURA: 04/0612003: VIGÊKClA: A partir d:!.daIa
de assinatura. com vigfnci:!. equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGl'iATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l - Ex.
mo, Sr. Mário Lúcio Lacerd:!. de Medeiros - Di:elor-Executivo: Pelo
Com'eniado, Vereador João Ba:iSla de Assunç.io, Presidente da Câ-
mara Municipal de Femand..-; Tourinho-~lG
ESP~CIE: Convênio nO: MG-31103nool • lNTERLEGIS, cekbrado
entre o CmtrO de lnfcnnà~ca e Processame:tto de Dooos do Senado
FedeTal - PRODASEN, atuando ClJmo órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Cãmara Municipal de Francisco Badatõ-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: l\os lermos do disposlO no Ar!. 25, Ca
Lei n° 8.666. de 21/Q6/199}. 00n Cllmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3111112002; VlGÉKCIA: A prir da data de as.
sinatura. com vigência equivalente a duração do Programa b:«legis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado F~era.1 _ PRODASEN - Exmo. Sr..
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Di:-e:or-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Maria Pereira da Silva, Presidente da Câmara.
Municipal de Francisco Badaró-MG

ESPtCIE: Convênio o': 1'0.10-3103312002 - INTERLEGIS, celebrado
mtre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fed=! - PRODASEN, aro:mdo como órgão Executor do Prograrr.a
lnter1egis e a Cãmara MWlicipal de FrandsClJ Si-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASS[},'ATURA: 10107/2002; VIGENClA: A partir da data de lIS-
sinarura. çom 1Iigência equivalente à duração do Programa lfterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado F~tflll - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretOt-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador BaltazM Soares Azevedo, Presideote da Câmill"a

~U;~~~:~o~~~~s~: S~G~~127112003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformàtica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal. PRODASEI\', atuando como Órgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Frei Lagonegro.MG; OBJETO:
Estabelece.- e regular a participação da C3Sa U:gislativa no Progrnrna
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0611993, bem.como suas a1ter-açiies: DATA DE
ASSrNAllJRA: 23/0912003; VIGENCIA: A 'partir da data de as-
sinatura, çom vi~ncia equivalmte à duração do Programa Irnerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Llrm. Carvalho - Diretor-Execuri~'o; Pelo Conve-
niado, Vereador Pedrõ Paulo Dainis Lopes; Prêsiderlte da Câmara
M,,"!Clpal de Frel Lagonegro:.r.1G. ' " .•i,>" .." ,,:'_:'- • ~.;..,'
ESPECIE: Coovbrio rf: .MG-3113612003 - INTERLEGIS, celebrado'
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Ót&ão Executor do Progranm
Interlegis e a Câmara Municipal de Fronteira dos Vales-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Progranm lnter1egis: MODALIDADE: N'os termos do disposto no
Art 25, da Lei o" 8.666, de 2110611993, bem corno suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 08107/2003; VIGÊ;o.IClA: A panIr da d:J1lI
de assinatura. COII)vigência equivalente à du:ração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE .•••• Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Roberto Ferreira Silva. Presidente da Câmara
MW1jcipal de Fronteira dos Vales-MO
ESPECIE: Coo,'!nio 0": MG-31254/2003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senodo
Federal - PRODASE:-l, al:Uando ClJmo Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de FrutaI-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da C3Sa Legislativa no Progr.ana Inter1egis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art,25, da Lei n° 3.666,
de 21/0611993, b~ como suas alteraçÕeS; DATA DE ASSINATURA:
000912003; VIGENCIA: A partir da data. de assinatura, çom vigência
equivalente à durnção do Programa Inttrlegis; SlGi"ATAR10S; Pelo
Senado Federal - PRODASE:'J - Exmo. Sr. Pettõnio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador El\ico Jose
de Queiroz, Presiden:e da Câmara Municipal de Frutal-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3103412002 _ rNTERLEGlS, celebrad<J
enlrt o Centro de Informãtica e Proceszamenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ClJmo Órgào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Funilãndia-MG; OBJETO: Es-
tabelecer c regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intdegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06fl993. bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/08n002; VIGENCIA; A partir da d3ta de lIS-
sinatura. fom ~;gincia equivalt'l1te It duração do Progra:rm lnterlegis:
SIG:-IATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l" - £xmo. Sr.
Mário Lúcio La~rda de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Rosana da Silva Obtrhofer, Presidente da Câmara
Municipal de Funilàndia-MG
ESPF,CIE: Convênio nO:MG.3103512002 _ INTERLEG1S, celebrado
t'I1tre o Cemro de Infortr'.âtica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis' e a Ciman. Municipal de Goiani-MO; OBJETO: Ena.
bdecer e regular a participação da C3S3 Lellislativa no Programa
loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSrNATlIRA: 10.lOm002; VIGENClA: A partir da daIa de as.
sir.atura, çom 'igência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr,
Mano Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executi,'o: Pelo Con-
veniado, Vereador loel FregúgHa Guedes, Presidente da Câmara Mu-
niciP5l! de Goianâ-MG
ESPECIE: Com-ênio nO: 1>1G.3111012002 - I:'JTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamerJo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuar'ldo como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de G00Z3£a-MG: OBJETO: Es-
IlIbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr:mu
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, d:l
Lei n" 8,666, de 21106/]993, bem ClJmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equi~'alente ã duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - E=o, Sr
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executi\.o; Pelo Con-
veniado, Vere:.u!or Conceiso Pereira da Costa. Presidente da Câ'TI3ra
Mlmjcipal de Gonzaga.-~lG
ESPEC1E: Convênio o': ~G-31210l2003 - P.>."TERLEGlS, celebrado
en:re o Cen:ro de Infonnãtica e Process;unento de Dados do Sell:ldo
Federal _ PRODASEN, atuando como Ütl:ão E.,ecuto~ do Programa
100erlegis e a Câmara Mu:licipal de Guaraciaba.MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a paricipação da Cas:!. Legislativa no Programa
10lerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como Sll3S alttr:l.Çlies: DATA DE
ASSINATURA: 30109/2003; VlGENCIA: A partir d:l data de as-
sinarura. com vigência equivalente il duração do Programa lolerlegis:



FORMULÁRiO DE ACEITAÇÃO DE EQUlPAkfEIVTOS
Câmara Municipal

Senado I'"ederal ::::::::~;;7~:Úlq:t;J.
i. Rubric~l! ----- ------ .... -.--

Iê'TERLFG1S

Data: 20104/2004

Município: ...__ .'--' .__ ....•
ê~:..:G:..:.:E'-N'-H:..:.:EIR_O_C_A_L_D~-S __--.:

Nome do Responsável junto ao Programa Intcrlegis:
1~()~c::A}~Ç>DRIGU£SFERR~~RA== ...- ..- .._--.,--
(Pessoa autorizada pela Câmara que c~tã. rcaii7.ando O aceite ")

-_.,

Nu"'. sé.-k G.te..,-'.': ;OOI_2T_A_IC,-_.--_

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora l..ast"r l~exm~r'kmodelo E323(,! \C

1. Num. de serie: 'OÜj-2BPm )?-..'"----\
L....- •. -.".....__ .....•. - •....-- --_.""

I"~?_O
lim ~Jietocomputad()r~ovadata ~D9500Á190Z \O ~r. /. ~

1. Num.sérkCPU, ~012PB55 -,---r='--I
, __ .__ ..,.__ -_---..,C.l:C:-.:
. ..__ ..._-_f'ér~."

Num. séfie Mou;roro 141000911' !
1 ..• _ •• __ ._" .,.--.1

•
Assistência Técnica
Empresa:,-- .__ .---.'~--""---' --,
IAXT INFOR~vlATICA It:..::.:.--.---'--"--- .._-'

Estabilizador Enerm:ll: lOOOW:

Técnico:

iLUÓOÇi.SILVA ==-=

.( \.;:

___ ---3..?-
~OI2RM1VJ

ODP/T eleíone Comercial:
--..---_ ....._---_.
\(31)38511659/99632413 i--_ ..__ .,..-- ._-~

-_.__ .-- ----

"'oi L\1inistrado curso de.1 horas?

SIM! NJ;.O iSlf\:1--=::

Em caso de SIM nOcampo antedor'. :ltribU:!l um (;Qneeito,

(Muito Bom, Bom, Regul.r, Ruim) i~lUlTÓ BOi\1':.... __ . ---i

rbse.r~:--,
!
I

I

._."- --- .__ ..--_. __ ....__ ....- --_ ..._------

(Coloque neste campo todas as informações que você: ache importante citar sobre as dificuldades encol'1t~adas a rE.:Spelto da

instalação sfetuada slou condições fuluras de funcionamento do ambiente.)

L- __ .--. --_ ..'-..- ....------ ..--- ..----.-- ..-- ...---- ....--- --- o

Declaro ter recebido em perieitas condições de funcionamento, os equipamentos ac:ma especificados.
"H"'~ rc; - o \<:

Data 20/04/2004 Ass. MánA .'1t~q.~ecl"etaT1ci mara Mur
lôngO Caldes
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

r
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•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

tt'2'
~~~,~t~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

.Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Engenheiro Caldas
Rua Joaquim Manoel Ribeiro, n° 28 - 1° Andar - Centro
Engenheiro Caldas - MG
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Sccret<lria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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